
 

 

 

 

 

Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis-Pr. 
Estado do Paraná   –    CNPJ/MF  nº  72.483.597/0001-83  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- CEP 86.865-000 - Fone (43) 3473-1281 

_________________________________________________________ 

 

 

 

   59ª SESSÃO  

18ª Sessão Extraordinária  
 

 
      Ata n.º 59/2015 – Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

quinze (20/11/2015), às onze horas e trinta minutos (11:30), reuniram-se os 

Vereadores na Câmara Municipal de Lidianópolis, Estado do Paraná, em sua 

Quinquagésima Nona Sessão e Décima Oitava Sessão Extraordinária. Com a presença 

de oito Vereadores, estando ausente o vereador Ademir Aparecido Cândido. Sob a 

Presidência do Vereador Dorival Caetani, iniciou-se a presente Sessão. Na ORDEM 

DO DIA, foi apresentada a seguinte matéria para discussão: PROJETO DE LEI Nº 

720/2015. Autoria Poder Executivo. SUMULA. Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

ratificar o protocolo de intenções de ingresso dos municípios da 22ª Regional de Saúde 

de Ivaiporã, Estado do Paraná, denominado do CIUENP, bem como adequar sua 

execução orçamentaria ao novo regime jurídico adotado para os consórcios públicos, 

na forma e condições previstas na lei federal nº.11.107/2005 e decreto nº.6.017/2007 

e da outras providencias - foi colocado em Segunda Discussão e Votação e aprovado 

por unanimidade; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº002/2015. Autoria: Mesa 

Executiva. SUMULA: Altera o Anexo II da Lei nº 739/2015 de 25/09/2015, que dispõe 

sobre estrutura administrativa e o plano de carreira dos servidores efetivos da câmara 

municipal de Lidianópolis e dá outras providências - foi colocado em Segunda 

Discussão e Votação e aprovado por unanimidade.  Presidente DORIVAL CAETANI, 

finalizou agradecendo a presença de todos. E, nada mais havendo, encerrou-se a 

presente Sessão, cuja ata foi gravada e transcrevida por mim, Claudiomiro Domingos 

Honorato, Assessor Administrativo e será afixada em Edital para analise e aprovação, 

assinada pelo Presidente, 2º Secretário e os demais vereadores. 

 

 

 

 
 

Dorival Caetani                                        Antônio Ap. dos Santos 
                  Presidente                                                       1º Secretário 

 


